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JUSTIFICATIVA - PL 0053/2017 
A iniciativa desta propositura em obrigar os condomínios residenciais do Município de 

São Paulo a terem cadeira de rodas à disposição dos condôminos, sejam eles enfermos ou 
deficientes físicos é proporcionar maior conforto, comodidade e principalmente segurança no 
deslocamento. 

Conto com a aprovação dos nobres pares na aprovação deste projeto. 
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